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EDIÇÃO Nº 11.262

SEXTA-FEIRA A DOMINGO,
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EDIÇÃO Nº 11.168

(44) 99162-1733

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771.0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 18h30min 
(dezoito horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida 
José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, para discussão e 
deliberação das seguintes matérias: 1) Manutenção da data-base; 2) Pronunciamento sobre as cláusulas 
de natureza jurídica e econômica para Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, exercício 2024/2026; 3) 
Autorização à Diretoria da Entidade Sindical ou Comissão por ela designada, para promover negociações 
coletivas com representantes patronais e com as empresas do setor econômico, para celebrar Convenções, 
Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 4) Autorização para que o Sindicato possa 
DEFLAGRAR GREVE da categoria diferenciada, caso restarem frustradas as negociações conciliatórias; 
5) Autorização para que a Federação, conjuntamente ou separadamente, possa negociar e firmar, 
Convenções, Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 6) Autorização de recebimento de 
taxa administrativa e/ou assistencial  das tomadoras de serviços em favor dos serviços assistenciais do 
Sindicato; 7) Discussão e aprovação do desconto da Contribuição Sindical e Assistencial em 2025, de todos 
os trabalhadores da categoria; 8) Tomar conhecimento sobre a forma de rodízio entre os movimentadores 
de mercadorias sob o regime jurídico de trabalho avulso, conforme dispõe o art. 5°, incisos I e II da Lei 
12.023/2009;  9) Tomar conhecimento das escalas de trabalho dos avulsos, declaração de qualificação e 
capacitação para equipes e opção de escala de rodízio; 10) Tomar conhecimento sobre controle de jornada 
e rodízio por sistema de registro eletrônico; 11) Assuntos gerais. Não havendo número legal, a Assembleia 
Geral Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 19h (dezenove 
horas), com qualquer número de presentes, em conformidade com quórum estatutário e artigos 612, 615 e 
859 da CLT. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO MOURÃO – AERTMCAM – CNPJ 95.640.074/0001-07 - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os associados desta entidade, quites e em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024 às 17h 
(dezessete horas), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José Tadeu 
Nunes, nº 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, no 
mesmo local e dia, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), com qualquer número de presentes, 
em conformidade com quórum estatutário e legislação vigente, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Assuntos gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. 
Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 19h30min 
(dezenove horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na 
Avenida José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, às 20h (vinte horas), com qualquer número de presentes, em 
conformidade com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Relatório de atividades administrativa, financeira e operacional do 
ano 2023; 7) Assuntos Gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - 
Presidente. 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José 
Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, 
no mesmo local e dia, às 21h (vinte e uma horas), com qualquer número de presentes, em conformidade 
com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação da Prestação de Contas dos 
meses de janeiro a agosto do corrente ano de 2024, em razão do término do mandato da Diretoria 
2019/2024. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2025. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AS UNIDADES DE 
ENSINO CONTEMPLADAS PELO PROGRAMA ESCOLA TEMPO 
INTEGRAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. A presente 
contratação é de participação exclusiva de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, considerando o disposto na Lei Complementar 
Municipal n.º 57/2019, Decreto Municipal n.º 8.680/2020, e 
subsidiariamente na Lei Complementar Federal n.º 123/2006 (Estatuto 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), bem como Lei 
Complementar Federal n.º 147/2014. PRAZO FINAL PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59 do dia 28 de abril de 2025. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 28 de abril 
de 2025. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Município no site 
https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no menu Licitações 
Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 08 de 
abril de 2025. Rodrigo dos Santos Ferreira - Pregoeiro

 

 
 

MBAER PARTICIPAÇÕES S.A 
Companhia Fechada 

CNPJ- 17.532.500/0001-77 
 
 

DÉCIMA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 
 
 

Edital de Convocação 
 
 
MONICA BAER, na qualidade de Diretora Presidenta da MBAER 
PARTICIPAÇÕES S.A., no uso de suas atribuições de acordo com o estatuto da 
Companhia convoca todos os acionistas a se reunirem, em Assembléia Geral 
Ordinária, dia 30 de abril de 2025, às 10h00min horas, na sede social da Companhia, 
na Avenida José Custódio de Oliveira, 1.325 – Centro – Campo Mourão, Estado do 
Paraná, para fins de: I) discussão e aprovação do relatório das demonstrações 
contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; II) 
demais assuntos gerais de interesse da companhia. 
 

Campo Mourão-PR., 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 

MONICA BAER 
Diretora Presidenta 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 A empresa denomina-se MBAER PARTICIPAÇÕES S.A. com sede na Avenida José Custódio de 
Oliveira nº 1.325 – centro – Campo Mourão – Paraná tem por objeto a gestão de sociedades coligadas e ou 
controladas. 
 

1. A empresa é tributada pelo lucro presumido; 
 

2. As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com o Pronunciamento Técnico 
PME, contabilidade para Pequenas e Medias Empresas pela Lei das S.A.; 

 
3. O regime contábil de apuração do resultado é o de competência e considera os rendimentos encargos 

despesas dentro do mês; 
 

4. As contribuições do PIS e da Cofins são pagas na modalidade cumulativa; 
 

5. Para fins de demonstrações dos fluxos de caixa, caixa e equivalência de caixa correspondem aos 
saldos de disponibilidades e aplicações financeiras, de liquidez com vencibilidades imediatas ou 
com prazo original inferior a 90 dias; 

 
6. A avaliação dos estoques é pelo método do custo médio; 

 
7. O investimento e o Patrimônio são demonstrados pelo valor do custo de aquisição, está sujeito a 

avaliação do valor recuperável em períodos anuais ou em maior frequência se as condições ou 
circunstâncias indicarem a possibilidades de perdas; 

 
8. A depreciação do imobilizado é feito pelo método linear com base nas seguintes taxas: a) moveis e 

utensílios 10%, b) veículos 20%, c) instalações 10% e d) construções 4%. 
 
Campo Mourão, 31 de dezembro de 2024. 
 
 
Monica Baer         Robson Bittencourt 
Presidente         Contador  
CPF: 205.031.729-87        CRC/PR-074758/O-8  
          CPF: 041.424.179-75 
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